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meio físico nos casos do art. 13, § 2º, da referida norma, e devendo a organização documental, no
peticionamento, observar as diretrizes estabelecidas pela Portaria-TSE nº 1.216, de 13 de
dezembro de 2016 (DJE/TSE nº 237, de 15.12.2016, p. 2.).
Brasília, 23 de novembro de 2021 .
GISELLY CRISTINA ALVES SOUZA DOS SANTOS
Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Distribuição (CPADI)

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 750 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo  dainciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno
Secretaria e com base no , de 30 de maio de 1966 e na inciso I do art. 62 da Lei nº 5.010

, de 12 de agosto de 2008, com redação dada pela Resolução TSE nº 22.901 Resolução TSE nº
, de 27 de agosto de 2020,23.629

RESOLVE:
Art. 1º A Secretaria do Tribunal funcionará em regime de plantão durante o recesso forense, que
compreende o período de 20 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, e o atendimento ao
público externo será das 13 às 18 horas, exceto nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021, em que o
atendimento será das 8 às 11 horas.
Parágrafo único. Por exigência do serviço, os titulares das unidades poderão autorizar o
comparecimento de servidoras e servidores em horário distinto do estabelecido no .caput
Art. 2º Havendo necessidade de serviço, os titulares das unidades deverão encaminhar, para
análise prévia do Diretor-Geral, a justificativa fundamentada, acompanhada de escala com o menor
quantitativo de servidores estritamente necessário, devendo dela constar os nomes e o número de
horas a serem prestadas, de forma individualizada.
Parágrafo único. A proposta de que trata o deverá ser encaminhada, por meio de processocaput 
SEI, até o dia 5 de dezembro de 2021.
Art. 3º O Diretor-Geral poderá autorizar a prestação do serviço considerado imprescindível e
inadiável, afastada a possibilidade de plantão nas unidades e a realização de trabalho ordinário e
rotineiro.
§1º A retribuição das horas laboradas poderá ocorrer mediante compensação ou em pecúnia, a
critério do Diretor-Geral, observada a disponibilidade orçamentária.
§2º A jornada de trabalho observará o limite máximo de 5 horas diárias e será realizada de forma
presencial.
§3º O cômputo do serviço realizado ocorrerá por meio da marcação do registro biométrico.
§4º Na hipótese de falta ou inoperância do registro biométrico, a Seção de Gestão da Frequência
(Segef) da Coordenadoria de Pessoal (Copes) da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) irá
buscar outros meios de apuração da ocorrência.
§5º Nas situações previstas no parágrafo anterior, poderá ser autorizado, em caráter excepcional,
o lançamento das horas laboradas sem o devido registro no ponto biométrico, mediante
apresentação de documentos comprobatórios pela chefia imediata, a serem avaliados pelo Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal.
Art. 4º Os prazos processuais ficarão suspensos no período de 20 de dezembro de 2021 a 31 de
janeiro de 2022.

Art. 5º O expediente na Secretaria do Tribunal e o atendimento ao público externo no período de 7
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Art. 5º O expediente na Secretaria do Tribunal e o atendimento ao público externo no período de 7
a 31 de janeiro de 2022 será das 13 às 18 horas.
Art. 6º Os casos omissos e as situações excepcionais serão apreciados pelo Diretor-Geral, que
decidirá de forma fundamentada.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 22/11/2021, às 17:12, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1846072&crc=9ED6C958
informando, caso não preenchido, o código verificador 1846072 e o código CRC 9ED6C958.

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ADRIANO HIRAN PINTO SEPULVEDA (0023133/BA)     104
AFONSO HENRIQUES MAIMONI (0026821/DF)     114
ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (-21144/DF)     114
ALESSANDRO MARTELLO PANNO (0161421/RJ)     72
ALEXANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (16022/DF)     114
ALEXANDRE LUIS MATURANA (279200/SP)     141
ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO (5021/PI)     151
ALEXANDRE SPEZIA (20555/DF)     71
ALLAN TITONELLI NUNES (129832/RJ)     152
ALVARO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (1839100A/DF)     114
ALVARO CARVALHO GALVAO GOMES DE MATTOS (-158946/RJ)        116 116
ANA DANIELA LEITE E AGUIAR (-11653/DF)           86 86 86
ANA DE OLIVEIRA (130770/SP)     69
ANA FLAVIA ALMEIDA GRANJO (445337/SP)     145
ANDERSON POMINI (299786/SP)     2
ANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (-29498/DF)     114
ANTONIO JOSAFA MARTINS MESQUITA (19683/CE)     107
ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS MAIA (0015059/CE)     92
ARNO DE SOUZA BASTOS JUNIOR (113872/RJ)              60 66 88 117
ARTHUR LUIS MENDONCA ROLLO (153769/SP)     145
BARBARA DO NASCIMENTO PERTENCE (5600000A/DF)        58 58
BARBARA MARQUES PUTRIQUE (0015414/RN)           110 110 110
BERNARDO ROMANIZIO DE CARVALHO (0101730/MG)              101 101 101 101
BETHANIA FIGUEIREDO ROCHA DAS NEVES (231473/RJ)     6
BRENO TRAJANO DOS SANTOS (0091807/MG)              101 101 101 101
BRUNA FREITAS DE CARVALHO (37277/DF)     67
BRUNO RANGEL AVELINO DA SILVA (23067/DF)     69
CAIO SILVA MARTINS (109864/SP)        91 91
CAMILA LIDIZZIA DE CARVALHO (225505/RJ)     145
CAMILLE GUIMARAES DI CREDICO (0040370/BA)           124 124 124
CARLA MARCIA BOTELHO RUAS (89785/MG)              101 101 101 101
CARLOS ALFREDO DE PAIVA JOHN (2572900A/PB)        58 58

CARLOS EDUARDO FRAZAO DO AMARAL (62285/DF)     145
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